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INDICAÇÃO Nº 316/2016

Maringá, 14 de março de 2016.

 

Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o

deferimento pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Carlos Roberto Pupin, que

determine o patrulhamento por meio de agentes da Guarda Municipal nas vias e próprios públicos

dos Jardins Liberdade e América e dos Conjuntos Parigot de Souza e Itatiaia..

Destaca-se que a presença de agentes da Guarda Municipal junto da comunidade

contribui com a diminuição de delitos e por consequência dos índices de violência. 

Atenciosamente, Vereador Francisco Gomes dos Santos.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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